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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE Mt·NAS GERAIS 

Lei Nº 1- 635/93 

"Declara de Utilidade PÚblica o OLARIA ESPORTE 

CLUBE". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, a

prova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica declarada de Utilidade PÚblica o OLARIA ESPOR

TE CLUBE, CGC n2: 16.845.182/0001-31, com sede à Rua Firmino Guimarães 

n2 124 - Bairro Kennedy, município e Comarca de Santa Luzia - MG. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçãQ 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 10 de Novembro de 1993. 
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Wilson de Sousa Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 


